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DESPACHO DE REVOGAÇÃO 

 

No uso das minhas atribuições conferidas por Lei, em especial a nº 14.133 de 01 de 
abril de 2021, resolvo revogar o seguinte processo: 

 

Processo Pregão Eletrônico 

nº 9-0025/2023 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos  

domiciliares e comerciais, gerados no Município de 
Sarandi/PR, a serem executados com regime de dedicação  

exclusiva de mão de obra. 

 

Pelo presente instrumento, comunicamos aos interessados que, conforme despacho 
fundamentado circunstanciadamente, constante no processo de Pregão Eletrônico nº 
9-0025/2024, referente ao objeto supracitado, fica o referido processo revogado, com 
fulcro no Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Sarandi, 22 de agosto de 2024. 

 

 

___________________________ 
Walter Volpato 

Prefeito Municipal 
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